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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE
Portaria CEETEPS-GDS-2553, de 23-4-2019
(Revogada pela Portaria CEETEPS-GDS 2.897, de 17/09/2020)

A Diretora-Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica instituída, junto ao Gabinete da Superintendência, a Comissão a que se refere o Artigo 6° e seus parágrafos, da Portaria CEETEPS 480, de 30, publicada em 31-10-2009, que estabelece normas relativas à Bonificação por Resultados – BR, instituída pela Lei Complementar 1086, de 18-02-2009, no âmbito deste Centro.

Artigo 2° - Para compor a presente Comissão, ficam designados, sem prejuízo de suas funções e sem ônus para o CEETEPS, sob a Presidência do primeiro, os seguintes servidores:

Rosangela Helena de Lima – RG 11.786.966-1;

Silvana Maria Rocha Brenha Ribeiro – RG 6.559.025;

Fúlvia Andréa D’Avello Napolitano – RG 5.494.515;

Geraldo da Silva – RG 5.494.515;

Elisete Aparecida Buttignon – RG 102.877.03-8;

Vicente Mellone Junior – RG 43.596.45-9.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria CEETEPS 237/2010, de 26/04, publicada no D.O de 27-04-2010.
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